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RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO 
PARA IMPUGNAÇÕES 

 

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

EDITAL Nº 04/2019 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução CMDCA 

Nº 04/2019 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

LAJEDÃO - BAHIA, publica a relação provisória dos candidatos inscritos.  

I - Encerrado o prazo de inscrições previsto no Edital CMDCA nº 01/2019, aprovado 

e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lajedão, 

inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

Nº de 

inscrição 

Candidato Situação da Inscrição 

026 Adalto de Jesus Ferreira Indeferida – (Falta de documentação de 

acordo item 08 do edital). 

010 Aleksandra Flora da Silva Deferida 

004 Alessandro dos Santos Hortêncio Deferida 

029 Andreia Araújo Chaves  Deferida 

016 Andreia Ribeiro Santos Deferida 

017 Carolina Guimarães dos Reis Deferida 

038 Daniela Santos Cruz  Deferida 

033 Delmira Guimarães Leal  Deferida 

011 Durcineia Sarmento de Sena Deferida 

042 Edineuza Pereira Ferreira  Deferida – (com base na lei federal 13.824). 

035 Evando Alves Silva Junior  Deferida 

045 Fabiana Freire de Jesus Deferida 

023 Felipe Rodrigues da Rocha Deferida 

007 Glicélia dos Santos Adorno Deferida 
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032 Hanne Sousa Teixeira Indeferida – (Falta de documentação de 

acordo item 08 do edital). 

036 Isabel Barbosa Resende Deferida 

002 Isabela Amaral das Virgens Deferida 

005 Ivanete Pereira de Oliveira Deferida 

012 Iveline Do Carmo Fagundes  Deferida 

047 Jeniffer Horrana de Jesus Magalhães  Deferida 

028 Jenner Augusto dos Santos Andrade Deferida 

046 Jessiane  Viana de Jesus Deferida 

014 Joici Dos Santos Gois Indeferida – (Falta de documentação de 

acordo item 08 do edital). 

048 Joscelandio Lopes dos Santos Deferida - (com base na lei federal 13.824). 

015 Leandro Mendes Ledro Deferida 

049 Lucas Igor Souto Ferreira  Deferida 

025 Lucian Aparecido Martins Cardoso Deferida 

006 Lucineide Rodrigues Batista  Deferida 

013 Manoel Marcio Exaltação Barreto Deferida 

020 Marilia de Oliveira Sampaio Deferida 

043 Mayra Souto Nascimento Deferida 

041 Meire Imaculado Gomes Dos Santos Deferida 

034 Morgana Shaider Gomes do 

Nascimento  

Indeferida – (Falta de documentação de 

acordo item 08 do edital). 

030 Naiara Brito de Souza  Deferida 

031 Naijane de Jesus Campos Deferida 

044 Natália Alves Muniz Deferida - (com base na lei federal 13.824). 

019 Robson Viana Dias  Deferida 

001 Romário Alves Santos Deferida 

040 Sabrina Pena de Souza  Deferida 

039 Saulo Pereira Marciel  de Aguilar Deferida 

022 Simone Sousa Santos Oliveira Deferida 

037 Sirlane dos Santos Pereira Deferida 
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009 Stevenis Arruda Lacerda Deferida 

027 Suelen Souza de Jesus Deferida 

021 Tereza Sabrina Sena Ramos Deferida 

018 Thatyane Santos Braga Deferida 

024 Uliane Rodrigues Pereira Indeferida -  (idade inferior a 21 anos, de 

acordo item 3.1 alínea b) da lei 469/2018 e 

edital). 

003 Viviane leal de Almeida Deferida 

008 Wilson Pedro Ramos de Jesus Deferida 

 

II -  O cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem 

qualquer dos inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à 

luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 469/2018 e Edital CMDCA nº 01/2019, poderá 

oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 dias, contados 

da publicação deste edital, devidamente instruída com as provas que tiver.  

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede 

do CMDCA, situada na Rua José Lucas Neto, s/nº – Centro - Lajedão, no horário de 

08:00 às 13:00 horas.   

 

   

Lajedão - Bahia, 16 de maio de 2019. 

 

 

Jessica Oliveira Chaves 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 
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